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16 ª LEGISLATURA 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

COMISSÃO ESPECIAL PARA DENOMINAR VIAS  

PRÉEXISTENTES NO MUNICÍPIO DE IMBITUBA 

DATA: 13 DE AGOSTO DE 2021 

 

Às dezoito horas do dia 13 de agosto do ano de dois mil e vinte e um foi realizada a 1ª Reunião 

Ordinária da Comissão Especial para Denominar Vias Preexistentes no Município de Imbituba, da 

Primeira Sessão Legislativa, da Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de 

Imbituba. Dando por aberta a reunião, foi registrada a presença do Presidente da Comissão, Vereador 

Gilberto Pereira, dos Vereadores, Thiago Rosa e Matheus Pereira, do servidor do Legislativo Vinicius 

David de Amorim, da Assessora de Gabinete Stephannie Roses Silveira e do Assessor Parlamentar 

Especial Vanderlei Réus Vieira. Iniciando os trabalhos, o Presidente efetuou a leitura do Ato da 

Presidência nº 001/2021 que divulga a Ordem do Dia da presente reunião ordinária. Após a leitura do 

Ato da Presidência, o mesmo declarou aberta a Ordem do Dia, e iniciou explanando sobre a 

importância da presente comissão para a cidade, para os moradores e para o Poder Executivo na 

realização dos trabalhos. O Presidente mencionou sobre as dificuldades enfrentadas desde 2005 

quando a lei municipal nº 2.356, que institui a ação Coordenadas da Cidadania, foi sancionada, onde 

cada bairro passaria a ter sua lei específica de denominação de vias, o que só acabou ocorrendo no 

ano de 2010.  O Presidente também questionou a necessidade do Decreto Municipal 099/21, que 

delimita as áreas urbanas consolidadas do bairro de Ibiraquera, sendo esse o primeiro mapa, de trinta 

que serão confeccionados nos próximos meses, referentes às demais localidades do município. 

Seguindo, falou sobre o TAC emitido pelo Ministério Público em 2016, impedindo o Poder Executivo 

a conceder licenças e alvarás de construção em áreas de parcelamento irregular de solo, tendo como 

consequência a grande dificuldade nas emissões dos documentos para praticamente todo o município. 

O Vereador Matheus Pereira falou da importância de consultar a lei de denominação social, para 

analisar os requisitos presentes na mesma, citou como exemplo irregular, a nomeação de ruas em 

áreas embargadas. Com a palavra, o presidente da comissão sugeriu a criação de um formulário on-

line para que o munícipe possa informar a sua localização, sendo posteriormente confirmando se a 

mesma se encontra em área consolida, seguir com os trâmites legais para a denominação. O Vereador 

Tiago falou sobre os cuidados dessa forma de trabalho, para se deixar bem explicado que se trata de 

denominação em áreas consolidadas, com receio de que muitos moradores entendam que a comissão 

ira nomear todas as ruas do município, falou também sobre a divulgação do referido formulação e 

outras formas de preenchimento para as pessoas que não tem acesso à plataforma. Como sugestão o 

presidente indicou uma reunião com Prefeito para apresentar sua proposta de trabalho e definir em 

qual secretaria deverá ser tratado os assuntos da presente comissão, sendo considerado importante a 

presença, nessa primeira reunião com o Executivo, do Procurador do Município e dos Secretários da 

SEGPLAN e da SEFIC. Não havendo nada mais a tratar, o Presidente encerrou a reunião e solicitou 

que fosse redigida a Ata da mesma. 

 

Imbituba, 17 de agosto de 2021 

 

 

Gilberto Pereira 
Presidente da Comissão Especial de Denominação de Vias 
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